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INDICAÇÃO  Nº  1360,  DE  2003

INDICAMOS, com fundamento no artigo 159, da IX Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador Dr. Geraldo Alckmin, para que através Secretário de Estado da Energia, atenda às reivindicações dos moradores do Bairro Camburi, no município de Ubatuba, que necessitam da instalação de energia elétrica.

J U S T I F I C A T I V A

Senhor Presidente e Senhores Deputados, o exercício do mandato às vezes nos é cansativo quando o exercemos em sua plenitude, que vai muito além da participação em plenário. Requer as vezes o sacrifício de viagens a locais distantes que nos causa cansaço, mas pior do que o cansaço é quando tomamos conhecimento das condições em que vivem certas comunidades no nosso Estado, como é o caso dos moradores de Camburi.

Vamos então aos moradores de Camburi; uma comunidade de trezentas e sessenta pessoas que moram no local a mais de dois séculos, bem antes de se tornar Parque Estadual ocorre que estes moradores vivem em total abandono por parte das autoridades, não podendo contar se quer com serviço de transporte, dado as condições da estrada que liga a comunidade até a Rodovia Rio Santos, mais ou menos três Km.

Não é difícil imaginarmos as dificuldades vividas por esses humildes moradores, sem luz, sem água encanada, sem saneamento básico e sem transporte. Dificuldade essa que aumenta, os levando ao desespero quando precisam de transportar algum doente.

Senhor Presidente, nos reunimos com alguns desses moradores, nativos de Camburi e tivemos que nos valer dos faróis do veículo para iluminação.

Se continuasse a descrever a situação dessa humilde população, talvez levaria dez folhas, porém conhecendo a sensibilidade do nosso Governador acredito que este sucinto relato será suficiente para gerar a ação necessária para minorar as dificuldades vividas pelos moradores do Bairro de Camburi, no município de Ubatuba.

Sala das Sessões, em 2/09/2003

a) MARCELO BUENO
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